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RESOLUÇÃO CEPE - Nº 2023.53

Aprova adequação curricular do Curso de Engenharia Civil, da UEPG.

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias, na reunião do dia 01 de agosto de 2023, considerando
 
o Regulamento de Disciplinas de Diversificação e Aprofundamento aos Cursos de

Graduação Presenciais da UEPG, aprovado pela Resolução CEPE no 104, de 02 de junho de 2009;

 

a Resolução CEPE no 2022.34, de 06 de dezembro de 2022; e,
 

considerando mais, os termos do expediente protocolado sob no 23.000026331-6, de
17.04.2023, que foi analisado pela Câmara de Graduação, através do Parecer deste Conselho sob no

2023.65, aprovou e eu, Vice-Reitor, sanciono a seguinte Resolução:
 

Art. 1o Fica aprovada a inclusão da disciplina de diversificação e aprofundamento
“Prevenção e Combate a Incêndio”, 51 (cinquenta e uma) horas, ofertada no 1o semestre ou 2o semestre da
4a série do Curso de Engenharia Civil, pertinente ao Currículo 9, da Universidade Estadual de Ponta
Grossa – UEPG.

 

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Reitoria da
Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Documento assinado eletronicamente por Ivo Mottin Demiate, Vice-reitor, em 02/08/2023, às 21:02,
conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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